
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

INDICAÇÃO 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 
REALIZAR UM CERCAMENTO COM TELA EM UM 
PARQUINHO DA COMUNIDADE DE LIMOEIRO, 
INTERIOR DE MARILÂNDIA/ES. 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPI RITO SANTO 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicaçâo: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de realizar um cercamento com tela em um 
parquinho da Comunidade de Limoeiro, Interior de Marilândia/ES. 

A necessidade de uma tela de segurança para um parquinho em área 
pública da comunidade de Limoeiro é para realizar esses objetivos: segurança para 
as crianças; impedimento de acesso de animais; restringir o acesso de pessoas não 
autorizadas; proteção e preservação dos brinquedos; possibilita custos menores de 
manutenção e maior durabilidade; preserva um espaço recreativo e estimula o uso 
comunitário. 

Marilândia, 27 de outubro de 2025. 
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